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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.079  DE 30 DE JUNHO DE 2023
             Dispõe sobre a obrigatoriedade da Administração Municipal  

                                       utilizar energia fotovoltaica em suas edificações públicas.

Art. 1º As construções de imóveis públicos destinados a repartições e serviços públicos municipais serão equipadas com coletores ou painéis solares para produção de energia elétrica (fotovoltaico), visando garantir autossuficiência energética.

Parágrafo único. A norma se aplica aos procedimentos licitatórios para reformas de imóveis públicos destinados a repartições e serviços municipais, desde que os valores das obras sejam superiores aos limites de dispensa de licitação.

Art. 2º Nas edificações públicas em que a demanda de energia for superior à possibilidade de geração do sistema de energia solar, será admitido o dimensionamento máximo possível considerando as superfícies disponíveis no imóvel.

§ 1º- Os sistemas de energia solar deverão ser dimensionados para atender no mínimo 50% (cinquenta por cento) do consumo de energia anual projetado, a depender do perfil de consumo e das características técnicas da edificação.

§ 2º- Comprovada a inviabilidade técnica para a implementação do sistema solar em seu percentual mínimo, conforme dispõe o parágrafo 1º, será permitida a adesão da edificação ao sistema de compensação de energia elétrica de maneira remota, conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

§ 3º- O enquadramento nas situações previstas nos parágrafos 1º e 2º deste artigo deverá ser comprovado mediante estudo técnico/laudo comprobatório elaborado por profissional habilitado, que demonstre o atendimento às exigências legais.

Art. 3º.  Na hipótese de aluguel de imóveis para funcionamento de órgãos públicos, terão preferência os imóveis equipados com coletores ou painéis solares para produção de energia elétrica (fotovoltaico), desde que o valor da locação seja superior em até 10% (dez por cento), o valor da locação do imóvel que não disponha de produção de energia própria. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.
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